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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 18 de Outubro de 2021:

Vu Ka Vai — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, assessor do Gabinete do Secretário para a Ad-
ministração e Justiça, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e dos 
n.os 2 e 4 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e 
do n.º 5 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do 
Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 1 de Novem-
bro de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 26 de Outubro de 2021:

Chio Heong Ieong — renovada a comissão de serviço, para o 
exercício do cargo de assessor do Gabinete do Secretário 
para a Administração e Justiça, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 
do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Execu-
tivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 20 de Dezembro 
de 2021 até 23 de Março de 2022.

Cheong Sio Hong — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, para o exercício do cargo de assessor do 
Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, nos 
termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º do Estatuto do Gabi-
nete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, a 
partir de 20 de Dezembro de 2021.

Chow Seak Keong, Lao Iong, Chan Weng Hei, Lo Kan U, Lo 
Fai e Lei Pou Wa — renovadas as comissões de serviço, pelo 
período de um ano, para o exercício dos cargos de assessor 
do Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, 
nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 do artigo 
19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários, em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 2021.

Ieong Sao Mei — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, para o exercício das funções de secretária pessoal 
do Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, 
nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º do Estatuto do 
Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, 
a partir de 20 de Dezembro de 2021.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
18 de Novembro de 2021. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 136/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-

zação, competências e funcionamento dos serviços e enti-
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dades públicas), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021 e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 182/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 20/2021, o Secretário para a 
Segurança manda:

1. São subdelegadas no comandante do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (CPSP), superintendente-geral n.º 125 861, 
Ng Kam Wa, do CPSP, as competências para praticar os seguintes 
actos:

1) Relativamente aos agentes das Forças e Serviços de Segu-
rança do CPSP:

(1) Assinar os diplomas de provimento;

(2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

(3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

(4) Determinar a exoneração, nos termos legais;

(5) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia, licenças em vencimento de curta 
duração e decidir sobre pedidos de acumulação de férias;

(6) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
CPSP, remetendo à Direcção dos Serviços das Forças de Segu-
rança de Macau (DSFSM) a respectiva documentação.

2) Relativamente a todo o pessoal que presta serviço no 
CPSP:

(1) Autorizar a apresentação dos trabalhadores do CPSP e 
dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito 
dos Serviços de Saúde;

(2) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias por três dias;

(3) Autorizar a participação de trabalhadores do CPSP em 
congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras activida-
des semelhantes, quando realizados na Região Administrativa 
Especial de Macau (RAEM) ou quando realizados no exterior, 
nas condições referidas na alínea anterior;

(4) Autorizar, relativamente a todo o pessoal que presta 
serviço no CPSP, decidir sobre a acumulação de férias, dando 
disso conhecimento à DSFSM;

(5) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias ou por turnos, apenas ao pessoal civil, até ao 
limite legalmente previsto.

3) No âmbito do CPSP:

(1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com o CPSP ou com a RAEM;

(2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no CPSP, com exclusão dos 
excepcionados por lei;
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(3) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da RAEM e do exterior no âmbito das atribuições do CPSP;

(4) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$20 000,00 (vinte mil patacas);

(5) Autorizar a aquisição de bens e serviços de acordo com 
os limites do fundo de maneio interno;

(6) Conceder autorização para a entrada, saída, trânsito ou 
importação de armas e munições, nos termos da legislação em 
vigor.

2. É igualmente subdelegada no comandante do CPSP a 
competência para:

1) Recusar o acesso a peças ou elementos de prova classificados 
de confidenciais, ao abrigo do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 16/2021 
(Regime jurídico do controlo de migração e das autorizações 
de permanência e residência na Região Administrativa Espe-
cial de Macau);

2) Recusar a entrada ou saída de menores não emancipados 
na RAEM, conforme previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º da 
Lei n.º 16/2021, respectivamente;

3) Decidir sobre a revogação da autorização prévia de entrada, 
em conformidade com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 22.º da Lei 
n.º 16/2021;

4) Aplicar as medidas de interdição de entrada previstas no 
n.º 1 do artigo 26.º, artigo 36.º, n.º 3 do artigo 44.º, alínea 3) do 
artigo 48.º, e n.º 3 do artigo 94.º, todos da Lei n.º 16/2021;

5) Recusar a saída de não residentes da RAEM, ao abrigo 
do artigo 27.º da Lei n.º 16/2021;

6) Decidir sobre a revogação da autorização de permanência 
em conformidade com o n.° 4 do artigo 31.º, artigo 35.º e n.º 2 
do artigo 49.º todos da Lei n.º 16/2021;

7) Decidir da instauração do procedimento de expulsão refe-
rido no n.º 2 do artigo 55.º, da Lei n.º 16/2021;

8) Decidir sobre todos os pedidos relativos à entrada, trânsito 
e permanência de não-residentes na RAEM;

9) Emitir o título especial de permanência para funcionários 
de representações oficiais do Governo Popular Central e de 
empresas públicas e de capitais públicos, da República Popular 
da China, e membros do seu agregado familiar, ao abrigo da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 16/2021 e da alínea 
2) do artigo 16.º do Regulamento Administrativo n.º 38/2021 
(Regulamentação principal do regime jurídico do controlo de 
migração e das autorizações de permanência e residência na 
Região Administrativa Especial de Macau);

10) Decidir sobre os pedidos da autorização de residência 
dos chineses provenientes da República Popular da China;

11) Decidir sobre todos os pedidos de renovação ou prorro-
gação da autorização de residência;

12) Decidir sobre a revogação da autorização de residência 
em conformidade com o artigo 43.º da Lei n.º 16/2021;

13) Decidir sobre a assunção de despesas referida conforme 
previsto nos artigos 57.º e 99.º da Lei n.º 16/2021.
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3. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

4. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Segurança, o subdelegado pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento dos serviços.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 15 de 
Novembro de 2021.

6. É revogado o Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 188/2019.

7. Sem prejuízo do disposto no n.º 5, o presente despacho 
produz efeitos desde a data da sua publicação.

18 de Novembro de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 26 de Outubro de 2021:

Ng Sou Peng, superintendente n.º 109 960 — renovada a co-
missão de serviço, pelo período de um ano, como segunda-
-comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 26/2009, a partir de 2 de Dezembro de 
2021, por se manterem os fundamentos que prevaleceram à 
respectiva nomeação.

Kong Iat Fu, chefe-mor adjunto n.º 409 981 — renovada a co-
missão de serviço, pelo período de um ano, como segundo-
-comandante do Corpo de Bombeiros, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, a partir de 2 de Dezembro de 2021, por 
se manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 18 de Novem-
bro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 32/2021

Através de escritura pública de 11 de Maio de 1990, exarada 
a fls.19 e seguintes do livro n.º 276 da Direcção dos Serviços de 
Finanças, em conformidade com o Despacho n.º 37/SATOP/89, 
publicado no 2.º Suplemento ao Boletim Oficial de Macau n.º 52, 
de 26 de Dezembro de 1989, foi titulada a concessão, por arren-
damento e com dispensa de concurso público, do terreno com 


